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CÂMABA DOS DEPUTADO 

REDACÃO FINAL 
~ 

N.O 1. 626-A - 1952 

Redação Final do Projeto n.O 1.626-A, de 1.952, que concede 11. pensão 
especial de Cr$ 1.500,00 mensais a Valdomiro Pedro Marmith 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' concedida pensão espe­
cial de Cr$ 1. 500,00 (mil e quinhento~ 
cruzeiros) mensais a Valdomiro Pe­
dro Marmith, ex-integrante da Fôrça 
Expedicionária Brasileira. 

Art . 2.0 A pensão é devida a partIr 
da vigência dest lei e a despesa res­
pectiva correrá à conta da dotação 
orçamentária destinada ao pagamen-

to de pensionistas a cargo do Minis­
Lefio da Fazenda . 

Art . 3.0 Esta lei entraré. em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala " Alcindo Guanabara" , em 9 
de junho de 1953. - Campos Vergal, 
Presidente em exerc1cio . - Roberto 
Moura. - Lapa Coelho . - Laura 
Cruz . 

De,.."rtameuto dr Imprensa Nacional - RIo dt: Jandro - Brasil - 195:1 
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CÂMAfiA DOS OEPUT ADO 

REDACÃO FINAL 
~ 

N. ° 1. 626-A - 1952 

Redação Final do Projeto n.O 1.626-A, de 1952, que concede li pensão 
especial de Cr$ 1.500,00 mensais a Valdomiro Pedro Marmith 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedida pensão espe­

cial de Cr$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
cruzeiros) mensais a Valdomiro Pe­
dro Marmith, ex-integrante da Fôrça 

~ Expedicionária Brasileira . 
Art. 2.° A pensão é devida a partIr 

da vigência dest lei e a despesa res­
pectiva correrá à conta da dotação 
orçamentária destinada ao pagamen-

to de pensionistas a cargo do Minis­
Lerio da Fazenda. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispoSições em contrário. 

Sala "Alcindo Guanabara", em 9 
de junho de 1953. - Campos VergaZ, 
Presidente em exerclcio . - Roberto 
Moura. - Lopo Coelho. - Lauro 
Cruz. 



eAM.i RA DOS. OEPUT ADOS 

~ REQUERIMENTO 

• X.O 892 - 19.")2 

Requer a nomeação de uma Comissão Especial para emitir parecer, 
em conjunto, sôbre os projetos de lei 11S. 1.478-51, 1.626-52 e 774-51 

' ) lo ;-;1". JIt't'mes prreira ele SO\lsa ) 

Sr. Presiaente: 
Os deputados inscri';os requerem a 

V . EX.a que, nos têrmC'~ dos artigos 
105, § 5.°, e 107, § 1.0, C0lrbinados ~n­
tre 51, do Regimento Int<,rno, seja no­
meada uma comissão e:::pecial para 
emiti~ parecer, em conjunto. sôbre os 
projetos de leis ns. 1.478-52 e 1 626 
de 1952, e 774-1951, vio . ú a Coml~­
são de . inanças já ha 'lcr excedido de 

.. 

muito o prazo regimental para apre­
ciação dos mesmos. 

Sala das Sessões, 7 je agõsto de 
1952. - Hermes Pereira de Souza . -
Tasso Dutra. - Magalhães Melo 
Armando Falcão. - Hildebrando Bi­
saglia. _ Campos Verga!. - Ernclni 
Satiro. - Muniz Falcão . - Celso 
Peçanha.. _ Orlando Dantas. 

Departan',ellto de Impren"" Nacional - Rio de JOIõeÍlo - Brasil - 1952 
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CAMARA 008 Da PUTA Doa 

PROJETO 

N.o 1.626 - 1952 

Concede pensão especial de Cr$ i . 500,00 mensais ao expedlcionario 
Valdomiro Pedro Marmith 

(Do Sr. HCl'l11oS P Cl'sira de Sou sa) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - E' concedida pensão es­

pec1a.l de Cr$ 1.500,00 (um mU e qUl­
nhentos cruzeiros mensais) a Valdo­
niro Pedro Marmith, ex-integrante da 
Fôrça. Expedicionária BrasUeira . 

Art . 2. 0 - A pensão é devida a 
pat:tir da vigênc1a desta lei e a des­
pesa respectiva correrá à conta da 
dotação orçamentária destinada ao 
pagaifIento de pensionistas a cargo do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 3 . ° - Esta lei entrará em vI­
gor na data de sua publicação revoga­
das as disposições em contrárIo. . 

Sala das Sessões em 7 de fevereIro 
de 1952 - Hermes Pereira de Sousa. 

Justificação 

O projeto visa beneficiar o e~pedl­
cionário Valdomiro Pedro Marmlth -
atualmente agricultor, residente e do­
miciliado no distrito de Palmitinho, 
município de Ealmelra das Missões no 
Rio Grande do Sul. Durante o per1o­
do da guerra, isto é, por cinco anos, 
prestou serviços ao Exercito Nacional 
como soldado Participou durante 10 
meses das operações de guerra na 

Itália onde adquiriu reumatismo nas 
articulações dOS membros inferiores . 
Apesar de se haver submetido a cons­
'tante tratamento está incapacitado 
para o trabalho da lavoura, temendo 
os seus médicos assistentes que venha 
ficar totalmente paral1tico. Vive atu­
almente em estado de pobreza, ocasio­
nado pela doença, que lhe impede de 
produzir o suficiente para o sustento 
próprio . Quando servia na FEB per­
cebia Cr$ 1. 900,00 mensais, e manda­
va duzentos para 05 pais que também 
Eão agricultores. Informa que não re­
cebeu os últimos três meses em que 
esteve no Exército. Justo será pois 
que a Nação ampare a. quem, como 
Valdomiro Pedro Marmlth depOIS de 
prestar-lhe relevantes serviços se en­
contra pobre, minado pela doença. As 
egrégias comissões técnicas da Casa, 
que irão opinar sôbre este projeto po­
derão, se o desejarem, melhor com­
provar o alegado requisita,ndo infor­
mações ao Ministério da Guerra ou 
de outros departamentos. 

Sala das Sessões em 7 de fevereiro 
de 1952 - Hermes Perei ra de Sousa 
- Tarso Dutra. 

ri 1 Nacl'onal - Rio el. J aneiro - Br3sil - 1952 , D epartamento e mpreusa 
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CAMARA C08 DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.626 - 1952 

Concede pensão especial de Cr$ i. 500,00 mensais aCl expedlcionario 
Valdomiro Pedro Marmith 

(Do SI'. UCl'mos Peroil'u de Sousa) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - E' concedida pensão es­

pecial de Cr$ 1.500,00 (um mU e qut­
nhentos cruzeiros mensais) a Valdo­
niro Pedro Marmith, . ex-integrante da 
Fôrçllt Expedicionária Brasileira. 

Art. 2.° - A pensão é devida a 
paItir da vigência desta lei e a des­
pesa respectiva correrá à conta da 
dotação orçamentária destinada ao 
pagaI'~ento de pensionistas a cargo do 
Ministério da Fazenda. 

A'tt. 3. o - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação revoga­
das as disposições em contrário. . 

Sala das Sessões em 7 de fevereIro 
de 1952 - Hermes Pereira de Sousa. 

Justificação 

O projeto vlsll; beneficiar o e~pedl­
cionário Valdomlro Pedro MarmIth 
atualmente agricultor, residente e do­
miciliado no distrito de Palmitinho, 
municipio de Palmeira das Missões no 
Rio Grande do Sul. Durante o perlo­
do da guerra, isto é, por cinco anos. 
prestou serviços ao Exercito Nacional 
como soldado Participou durante 10 
meses das operações de guerra na 

Itália onde adquiriu reumatismo nas 
aIticulações dos membros inferiores. 
Apesar de se haver submetido a cons­
'tante tratamento está incapacitado 
para o trabalho da lavoura, temendo 
os seus médicos assistentes que venha 
ficar totalmente paralitico. Vive atu­
almente em estado de pobreza, ocasio­
nado pela doença, que lhe impede de 
produzir o suficiente para o sustento 
próprio. Quando servia na FEB per­
cebia Cr$ 1.900,00 mensais, e manda­
va duzentos para os pais que também 
~ão agricultores. Informa que não re­
cebeu os últimos três meses em que 
esteve no Exército. Justo será pois 
que a Nação ampare a. quem, como 
Valdomiro Pedro MarmIth depOIS de 
prestar-lhe relevantes serviços se en­
contra pobre, minado pela doença. As 
egrégias comissões técnicas da Casa, 
que irão opinar sôbre este projeto po­
derão, se o desejarem, melhor com­
provar o alega<lo requisitando infor­
mações ao Ministério da Guerra ou 
de outros departamentos. 

Sala das Sessões em 7 de fevereiro 
de 1952 - Hermes Pereira de Sousa 
- Tarso Dutra. 

D t t d I 5° Nac,'onal -- Rio de J aneiro - Brasil - 1952 epa,. amen o e mprcn ~ 
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CAMARA coa Di!PUT coa 

PROJETO 

N,O 1. 626 - 1952 

Concede pensão especial de Cr$ i . 500,00 mensais ao. expedIcionario 
Valdomiro Pedro Marmith 

(Do Sr. He'['n1Qs Peroira de Sousa) 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1. 0 - E' concedida pensão es­

pecial de Cr$ 1.500,00 <um mU e qut­
nhentos cruzeiros mensais> a Valdo­
niro Pedro Marmith, ex-integrante da 
Fôrça. Expedicionária Brasileira.. 

Art. 2 . o - A pensão é devida a 
partir da vigênCia desta lei e a des­
pesa respectiva correrá à conta da 
dotação orçamentária destinada ao 
pagarflento de pensionistas a cargo do 
Ministério da Fazenda. 

Jtrt . 3.° - Esta lei entrará em vI­
gor na data de sua publicação revoga­
das as disposições em contrário. . 

Sala das Sessões em 7 de fevereiro 
de 1952 - Hermes Pereira de Sousa. 

Justificação 

O projeto visa beneficiar o expecU­
cionário Valdomiro Pedro Marmith -
atualmente agricultor, residente e do­
miciliado no distrito de Palmitinho, 
município de Palmeira das Missões no 
Rio Grande do Sul. Durante o perIo­
do da guerra, Isto é, por cinco anos. 
prestou serviços ao 'Exercito Nacional 
como soldado Participou durante 10 
meses das operações de guerra na 

Itália onde adquiriu reumatismo nas 
articulações dOS membros inferiores . 
Apesar de se haver submetido a cons­
'tante tratamento está incapacitadO 
para o trabalho da lavoura, temendo 
os seus médicos assistentes que venha 
ficar totalmente paralítico. Vive atu­
almente em estado de pobreza, ocasio­
nado pela doença, que lhe impede de 
produzir o suficiente para o sustento 
próprio. Quando servia na FEB per­
cebia Cr$ 1. 900,00 mensais, e manda­
va duzentos para os pais que também 
são agricultores. Informa que não re­
cebeu os últimos três meses em que 
esteve no Exército. Justo será pois 
que a Nação ampare a. quem, .como 
Valdomiro Pedro Marmlth depOls de 
prestar-lhe relevantes serviços se en­
contra pobre, minado pela doença . As 
egrégias comissões técnicas da Casa, 
que irão opinar sôbre este projeto po­
derão, se o desejarem, melhor com­
provar o alegado requisitando infor­
mações ao Ministério da Guerra ou 
de outros departamentos. 

Sala das Sessões em 7 de fevereiro 
de 1952 - Hermes Pereira de Sousa 
- Tarso Dutra. 

Departamento de Imprensa Naciona l - Rio dr Janeiro - Brasil - 1952 
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CÂMASA oos DEPUTADO 

REDACÁO FINAL 
~ 

N.o 1. 626-A - 1952 

Redação Final do Projeto n.O 1.626-A, de 1952, que concede a pensão 
especial de Cr$ 1.500,00 mensais a Valdomiro Pedro Marmith 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedida pensão espe­

cial de Cr$ 1.500,00 (mil e quinhento~ 
cruzeiros) mensais a Valdomiro Pe­
dro Marmith. ex-integrante da Fôrça 
Expedicionária Brasileira. 

Art. 2.0 A pensão é devida a partir 
da vigência dest lei e a despesa res­
pectiva correrá à conta da dotação 
orçamentária destinada ao pagamen-

to de pensionistas a cargo do Minis­
Leria da Fazenda. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispoSições em contrário. 

Sala "Alcindo Guanabara" , em 9 
de junho de 1953 . - Campos Vergal, 
Presidente em exercicio . - Roberto 
Moura . - Lapo Coelho. - LaurO 
Cruz. 

De ... rtaruato d~ Imprl!D sa Nacional - Rio de JaneJro - .BtasJl - 195:1 
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CÁMAIiA DOS DEPUT ACO 

REDAÇÃO FINAL 

N.o 1. 626-A - 1952 

Redação Final do Proj eto n.o 1.. 626-A, de 1952, que concede a pensão 
especial de Cr$ 1 .500,00 mensais a Valdomiro Pedro Marmith 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedida pensá o espe­

cial de Cr$ 1.500,00 (mil e quinhentoE 
cruzeiros) mensais a Valdomiro Pe­
dro Marmith, ex-integrante da Fôrça 
Expedicionária Brasileira. 

Art. 2.° A pensão é devida a partIr 
da vigência dest lei e a despesa res­
pectiva correrá à conta da dotaçãO 
orçamentária destinada ao pagamen-

to de pensionistas a cargo do Min!S­
terio da Fazenda. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Sala "Alcindo Guanabara", em 9 
de junho de 1953 . - Cam.pos Vergal, 
Presidente em exercício . - Roberto 
Moura. - Lapo Coelho . - Lauro 
Cruz. 

, 

De".rtam,nlo d. Imprensa Nacional - Rio d. jandro - Brasil - 195j 
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CÂMAEiA DOS DEPUTADO 

REDACÁO FINAL 
~ 

N.o 1. 626-A - 1952 

Redação Final do Projeto n.O 1.626-A, de 1952, que concede a pensão 
especial de Cr$ 1.500,00 mensais a Valdomiro Pedro Marmith 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° E' concedida pensa0 espe­

cial de Cr$ 1. 500,00 (mil e quinhento~ 
cruzeiros) mensais a Valdomiro Pe­
dro Marmith. ex-integrante da Fôrça 
Expedicionária Brasileira . 

Art. 2.° A pensão é devida a partIr 
da vigência dest lei e a despesa res­
pectiva correrá à conta da dotação 
orçamentária destinada ao pa.gamen-

to de pensionistas a cargo 00 Minis­
cerio da Fazenda. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Sala " Alcindo Guanabara" , em 9 
de junho de 1953. - Campos Vergal, 
Presidente em exercicio . - Roberto 
Moura . - Lopo Coelho . - LaurO 
Cruz. 

D."orta .. ,alo d. Imprensa Nacional - Rio d. Janeiro - Brasil - 195' 
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CAMARA OOS DEPUTADO. 

.. 
PROJETO 

~.o 1.626 - 1952 

Concede pensão especial de Cr$ 1.500,00 mensais aG expedlcionario 
Valdomiro Pedro Marmith 

(Do SI' . Uh mos PC' l'oira de Sousa) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - E' concedida pensão es­
peclal de Cr$ 1.500,00 (um mil e qw­
nhentoo crll.zelroo mensais) a Valdo­
niro Pedro Ma.rmith, ex-integrante da 
Fôrça Expedicionária Brasileira . 

Art. 2. o - A pensão é devida a 
partir da vigência desta lei e a des­
pesa respeêtiva correrá à conta da 
dotação Qrçamentária destinada ao 
pagamento de pensionistas a cargo do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 3. 0 - Esta lei entrará em vI­
gor na data de sua publicação revoga­
das as dISposições em contrárIo. . 

Sala das Sessões em 7 de fevereIro 
de 1952 - Hermes Pereira de Sousa. 

Justificação 

O projeto visa beneficiar o e~pedl­
donário Valdomiro Pedro Marmlth -
atualmente agricultor, residente e do­
miciliado no distrito de Palmitinho, 
município de Palmeira das Missões no 
Rio Grande do Sul. Durante o per ln­
do da guerra, isto é, por cinco anos, 
prestou serviços ao Exercito Nacional 
como soldado Participou durante 10 
meses das . operações de guerra na 

Itália onde adquiriu reumatismo nas 
articulações doo membros inferiores. 
Apesar de se haver submetido a cons­
tante tratamento está incapacitado 
para o trabalho da lavoura, temendo 
os seus médic assistentes que venha 
ficar totalmente paralitico . Vive at u­
almente em estado de pobreza, ocasio­
nado pela doença, que lhe impede de 
produzir o suficiente para o sustento 
próprio . Quando servia na FEB per­
cebia Cr$ 1. 900,00 mensais, e manda­
va duzentos para 00 pais que também 
são agricultores . Informa que não re­
cebeu os últimos três meses em que 
esteve no Exército . Justo será pois 
que a Nação ampare a quem, como 
Valdomiro Pedro Marmith depois de 
prestar-lhe relevantes serviçoo se en­
contra pobre, minado pela doença . As 
egrégias comissões téc nicas da Casa, 
que irão opinar sôbl'e este projeto po­
derão, se o desejarem, melhor com­
provar o alegado requisitando infor­
mações ao Ministério da Guerra uu 
de outros departamentos. 

Sala das Sessões em 7 de fevereiro 
de 1952 - Hermes Pereira de Sousa 
- T arso Dutra. 

Departamento de I mprensa Nacional - Rio d~ Janeiro - Brasil - 19S2 
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Ch1ARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N. l626-A-1952 

Redação F inal do projeto n. 1626-A, de 1952, que conce­

de a pensão especial de ~ 1.500,00 mensais a Valdomiro Pedro Marmlth. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

H ;O Art. 1Q. É concedida pensão especial de Q$ 1.500,00 ~ 

tt (mil e quinhentos cruzeiros) mensais a Valdomiro Pedro Marmith, ex-int~ 

.. 

• 

A , 

grante da Força Expedicionaria Brasileira. 
N , A 

Art. 2Q. Â pensa0 e devida a partir da vigencia desta 
, , N , 

1.i e a despesa respectiva correra a conta da dotaçao orçamentaria des -, 
tinada ao pgamento de pensionistas a cargo do Ministerio da Fazenda. 

, 
Art. 3Q• Esta lei entrara em vigor na da t a de sua publi -

N N' 

caça0, revogadas as d isposiçoes em contr rio. 

Sala tlAlcindo Guanabara ", em de junho de 1953 

-
~ - Presidente em exerc!cl0 

/+ f j..IoURN ~Si2~i (f ",eIIi1' ~ 

, ~'vtT -( ~... - ~/.J;; 
C';6S;;? 

~ ':::::::,::,... ----
~~~-4-

D ~, u U 'f A D O ~ A M A R A D G S ~,.t". • 

G Diretoria dos Serviçc 3 L~glslativos 
Seeç0 ~ do j:''',ed ~:mte 

r.Lt. expediente 
F 1to o If"'~:--:l/vo -~ 

e Ol_ \J d e ""~"\ O .,-. _ de. 19 \ • 

"7 fi' sob C .LY_____ -por o CIO 
,~lala dos Deputados. 

Sefleton a 00 I\.~, ~ 

• m )..\ d._2-:_~:\t;;d. 19..:>t-!~ 
.-_ ..... __ ..................... -....... _ .... - .. .. 

rh I ( 

• 
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CAMARA 008 DEPVTACoa 

PROJETO 

N.O 1. 626 - 1952 

Concede pensão especial de Cr$ i. 500,00 mensais ae. expedtcionario 
Valdomiro Pedro Marmith 

(Do Sr. Uem10s Prroiru de Sousa) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - E' concedida pensão es­
pecial de Cr$ 1. 500,00 (um mil e qUI­
nhentos cruzeiros mensais) a Valdo­
niro Pedro Marmith, ex-integrante da 
Fõrça Expedicionária Brasileira. 

Art. 2. o 1- p. pensão é devida a 
pal'tir da 'vigência desta lei e a des-

• pesa respectiva correrá à conta da 
dotação orçamentária destinada ao 
pagamento de pensionistas a cargo do 
Ministério- da Fazenda. 

A:rt. 3. o - Esta lei entrará em v1-
. gor na. dàta de sua publicação revoga­

das as disposições em contrário. . 
• Sala das Sessões em 7 de fevereiro 

Itália onde adquiriu reumatismo nas 
articulações dOS membros inferiores . 
Apesar de se haver submetido a cons­
'tante tratamento está incapacitado 
para o trabalho da lavoura, temendo 
os seus médicos assistentes que venha 
ficar totalmente paraUtico. Vive atu­
almente em estado de pobreza, OCasIO­
nado pela doença, que lhe impede de 
produzir o suficiente para o sustento 
próprio. Quando servia na FEB per­
ce bia Cr$ 1. 900,00 mensais, e manda­
va duzentos para os pais que também 
"ão agricultores. Informa que não re­
cebeu os últimos três meses em que 
esteve no Exército . Justo será pois 
que a Nação ampare a quem, como 
Valdomiro Pedro Marmith depois de 
prestar-lhe relevantes serviços se en­
contra pobre, minado pela doença . As 
egrégias comissões técnicas da Casa, 
que irão opinar sôbre este projeto po­
derão, se o desejarem, melhor com­
provar o alegado requisitando infor­
mações ao Ministério da Guerra ou 
de outros departamentos. 

de 1952 - Hermes Pereira de Sousa. 

Justificação 

O projeto visa beneficiar o exped1-
cionário Valdomiro Pedro Marmith -
atualmente agricultor, residente e do­
miciliado no distrito de Palmitinho, 
município de Palmeira das Missões no 
Rio Grande do Sul. Durante o perto­
do da guerra, j,sto é, por cinco anos. 
prestou servi~s 11;0 .E:xercito Nacional 
como solda · PartiCIpoU durante 10 
meses das operações de guerra na 

• 
Departamento de Imprensa Nacional 

Sala das Sessões em 7 de fevereiro 
de 1952 - Hermes Pereira de Sousa 
- Tarso Dutra. 

Rio rle Joneiro .- Brasil - 1952 
~ 
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-T-lFLA'l'OnIo ----- ... --- .... 

o projet~ na 1626/952, de autoria do nobre depu-

do Hermes Peroira de Souza, tem a finalidade de oonceGer ~ 

- Deão d~ OrO 1.500,00 mensai8, ao e~-e%nedlo1onár10 Val-

A_-~ro Pedr~ ~~rm1th. e 

ua o meamo - . 

Como o autor do projeto admite, na JustlflCgyuv, 
... 

eonvenlencla de serem oonlJ~rovados os seus lotor '7'es pel. _ .... 
, 

nlstorl0 da Guerl'e Oi.1 outro D6't'f1l'tamonto, sou de perecer 

que, pre l1mlne TmenlJe, sereçOD1 AO exmo. snl'. U:i.ni 

os eslarec1mentoe sev.u1ntes: 

le - O Gx-exr.edlo1onério Valdom1ro poaro L';H rnL:I. -

th deixou o l!xárolto sem peroeber nenhum f1uxl1to "'el08 a.rv1 

Qoa prf:staCloa ne .E .u., ou r encamlnhed v a H nO~T& ati 'f1 -
dado CP paz da l"oporc1onar a 

.. 
,1'OeTJç6 0 C1 oroena 

2.. -
, 

o M1nlsterl0 d9 Guer 1 a. .~u -
~~anto o ex-exned uuá:rio ValdoInlro Pedro Merm1 th real 

,.nno, distrito d munlc{ de Palmeir -'ttS * 1880e8, 

Rio ~rnnde do SUl, pOder trabalhar co ngr1culturG • 
... 

oonsea,uollc1a de invcllClsZ 

81a Anton Clirlo",. 18 d e1:""o de 1952 
\ 
I ir rroso - letol' 

• 
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OF . CJ-E/ll/53 Em 19:;,M~Riujl.hO de 1953 
Dlretori 3 rl " 

, .. :;~ 
-} 'q 4 1953 
PROl ", . :Ji..\. L 

N° 

01975 
, ,. 

Exmo. Sr . lQ Secretario da Camara dos Deputados : 

\ 
" Tenho a h onra de comunicar a Vossa Excelencia que , 

no exame do Projeto n2 1 . 626/1952 , dessa egrégia câmara, esta Comis -
... ' , 

sao aprovou requerimento do Senador Anisio Jobim, relator da mate -

ria , no sentido de - para melhor esclarecimento do assunto - serem 

solicitados a essa Casa os avulsos referentes aos pareceres de suas 

... ' ... Comissoes Tecnicas , que nao vieram acompanhandO o processo . 
" ' , 

Aguardando as providencias cabiveis na especie , re -
... 

novo - lhe meus protestos de estima e consideraçao . 

Senador Dario Cardoso ... 
Presidente da Comissao de eufisti -

... 
tuiçao e Justiça. 

, 
AO EXCELENTIS ...., IIvl O DE PTTTADO RUI ALMEIDA 

, ,.. 
DD . PRIMEIRO SECRPTARIO DA CAMARA DOS DRPlJTADOS 

cb 
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tp rOJt}o m~ 4&1~lqSl , d CliAlorlct do Mobl! dt (ijt~Jo HUMW p!rflff1 dt 
f0l41 I lo~ C1 f m'1~i~(í\Jt ( (jYlCldr U~C1 VtStiD cb (f~1.500,ODl7i1r~·_1 

SI I1t1LtW dJ. I val'dt l fttU//Rf Im tJ.J. O ,#/tfliHo f( t,,{,{/)1/(~ . 
Gd\'l'lO ~ Q/.l I-M do 1/0 Jtto q d d'( t m c, VI~ L', I' ~~ ~~ó . Ct ((/}1 UI n I' f 11 LJ~ cb.. Jeff~ 
(0Wl lolJ~do5 O ~t.1 o(m1l~ tio fi] tndl (lf) fk ~ ~ OV1fto JPe C1r -
/àWil "o, .sOL\ &.t. c,{( r ~~ , I(f ' ~ IA1;(~1I1 '( , st {~6Jrn tio f ~ o, jl1f 
m H'l i l~f () dCi LAU f OS (Si ih f eú enjoA se qUJJ1fes : 

• ,~ ! !O f Jl · h di 0'0 h'lM;o UCt f J drnifo reJrUo Mttr ffndh dtd,o~ o 6i {((dó 
WI1 lIt I r ( lY1 f M ~ fAl'\1 1.1 f.1iJ/ i 9 Ilos W ~ l'l,DJ t /I f lo, d05 1M r e,B, 014 Jf r 

. \fVJ(~ ,'nhJ1dó a um" ;fJOVIJ a/li) 'dúdt (V1hfr) cLt. /k JloAul{ú/J1~r a. 
: {f{( (tió r.iJ um ordfnctdo ! ((Ir:' r r 

lldhtlflv ~~f!r/tJ1Jjo ( o fY1ltr t1f!últ 111ft, '/flllnltl1h4, Jf/it/o 
do ;mUJ'lJ {J Já riR 'ti lirJ 1/1/1 / r[dfj I 4J~ filo IPll1r1t rio Jq~ fln, 

, Jc,h /!J1,ó '/~I '/I! !Jdd/ttJ(IIJftJ di 11~? 
!~/f!!/;)ffIJD · IU,!PÍ 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

\ 

dos Deputados 
\ .. 

. . 
,. 

• • 
. ~. 

· • • 
~.' ! 

• • • .....................•.................. . . ........... _ .. _ .... -- .. . ... _. _. . _. _ .. --_. -- ... ..... _ ............................. _._ ..... __ -...... _ ............... _, .... _ .... --_ .. .... 0._ .. _ .... __ .. ___ . _ .. _ ..... _ . .. .. _ .. . _"" _. . . '" 

~' 

DESPACHO : ................................................................................................................................. ........................................... ....... ~ .... . ' i 
I . ; 

· '" ................. ............ : . . ........................................ em ..................... de ... ................. ........ .......................... .. ............ de 19 ................. . . 
. , 
, 

DISTRIBUICÃO 

Ao sr ........ ~ ... I.Á.AAA. .. .. ... W2 .. 

• 
'. 'J 

~ 
O Presidente da Comissão de ... ..... ........ _____ . ______ -._0 ____ -..• --.--.---.---_ .•......... . .. .. ...•.•.•.•• •.•. ..• .••••.•.•• •••.•.••• __ •••• __ . •••••...• •••••••.•••..• !. , 

em ........... 19 ......... .. 

O Presidente Comi 

O Preside Ue--4a-GGm.~ÍO-~L~ ... = .... = ... = .... = .... = ... = .... = ... = .... = .... = ... -:--:7 .. .. ::-:-: ... :::: .... -:::-... I.-. ... = .... = ... ~ .... = .... ~ ...................................................................... . 
Ao Sr . ..................................... . . .................................................................................................................... , em ..... ....... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ............. . .... -.......... ............. .................................... -..... --_ .......... .... ......... ....... .................. .............. . 

Ao Sr. ..................... ......... .............. .. ...... . ......... ...... ............ ............... . . ...................... , em ............ 19 ......... . 

O Presidente da Comissão de ...................... ............ .. ................... . . .... .. ......... _ .. _ .. -_ .... _ ..... .. _. -_ ..... _ .. _ .. ........ ... -... . 

Ao Sr . . . ................................................................................................................................. ... , em ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ......................................................... .. ... .............................. .................... .... ......................... ...... .. 

Ao Sr ...................................................................................... : ......... ... .. ....................... ...... ............................. , em ............ 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ...... . .... . . . . ... ....... . ....... -- ............... ... .............. .. ............................ _ .......................... ........... . 

Ao Sr. ..... ......... ........ ...... ..... . .............. . .......................................................................................... , em ...... ..... 19 ....... .. .. 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................................ . 

Ao Sr . ...................................................................... .................................................... .................................................. , em ............ 19 ..... .. .... . 

O Presidente. da Comissão de .... .. ........... ... .... ........................................................................................................................... ..... . 
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SINOPSE 

Projeto N. o ____ .. _ ... _._ .. . _._. ___ .... __ ._de _ -_.__ de ___________ ___ .__. ____ . ____ . _______ . ______ .. __ .. ____ _____ __ __ . __ ___ _ . _______ de 19 ____ _ . _____ .. ___ ._ ._. 

Ementa: ____ ___ ___ _______ . . .... ....•...... ............. _-_ .... .......... ............. -_ ...... -............... -_ .. . ...... .. ... -.... -......... ............ .. ......... --- ........................... --_ ... . .................... . . 
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..... - -........... __ ....•. ............ ..... .... .... .. ....... -_ .... .. ....... .. ............. , .. . .. .. . .. .. , ... .... ................................... ......... ... .......... .................. .... ................ .. .............................................. ........ .. ... . 

Autor : ... _.,. _____ . __ ..... _._ ... _ ...... __ ... ____ .... __ .. __ .... ........... ... ____ . _____ ... __ ... __ .. .... ________ ....... __ __ .......... , __ ..... __ ... ..... .. ___ __ ___ o. ____ • __ ....... _ ._ .. .. .. ............ .. ....... __ • ......... .... , ................ . 

Discussão única .. __ .. __ .... .. _ ......... __ .. .. .. _ .. __ . __ .. __ ... _____ __ . ______ ... ____ ..... ______ . ___ ....... __ ... ____ ... ..... .. .. __ ... __ ............. _ ..... _ ........................................... _ ..... _ ... _ .. __ 

• D i seu ssão in ici ai _. ____ ._ .. _._._. _______ . ___ ... __ ... ... _ ....... __ ............ __ ... .. __ ..... _ . .. __ __ .. __ __ __ ____ .. ______ __ ____ __ .. --- .. __ . ______ ._ -- _____ .. __ . _ .. _ .. _. ____ .. ____ .... __ . ___ .. _ ........ _ .. _ .. ::: ........ __ ... _. 

~ 

• , 

Discussão final . __ ..................................... ___ ...... __ . ___ .... .. __ ..... .. ............ __ ... _ . ........................... _. _______ ... __ .... __ ... _ .. _ .... .............................. _ .. _______ ____ ._ 

Redação final ....... __ .. .. ... _ .. -._ . _. __ .. _._ . ___ ._ ... -- .. -. __ .. _ . ......................................... ____ __ .. ___________________ . _____ . ____ .. _ .... _ ........ .... __ ........... __ .. _. ___ ._ ... _______ ._. 

Remessa ao Senado ....... ____ .............. __ ... _ ...... .. __ ....... ____ ...... _ ..................... _ ... _ ... _._ .. __ . _____ . ______ . __ ._ ... _ . ..... __ ..... ........ ___ ..... ______ ._ .. ___ .... _ ........... __ .. 

Emendas do Senado aprovadas em ............. _ .. _de __ .... _. ___ .. . ... __ ...._ .. __ . ___ ... ................................ de 19 .........._. 

Sancionado em ... _...... .... de .......... _._ ... _ ... ___..................._.______._...._.......... ........ .... __ . de 19 .......... __ ......... .. 

Promulgado em. ____ .. _ ... __ de ....... . . ............ __ ........ __ .... __ .. ....... .... __ ...... . ....... . .................. __ . _____ de 19 ... __ .... __ .. __ .. __ .... . 

Vetado em __ ................. de....... .......... __ ._. __ ._._ .. _._ ...... _ ............. _ .... _ .... .......... _ ..... ___ ... __ . ___ .... __ . __ ... __ ._. __ ._. _. __ ._ ..... _._. de 19 .......... _ . . __ ._. 

Pu bl ieado no 11 Diário Oficial J J ·de .......... ....... de __ ._._...__ __ .. _. ____ .__._.___ _ .. _. __ .. . _ .. .. _._ ._ __ de 19......... . 
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de 195'::: 

Of. 2/5~ 

~ OUT 14 1952 +-

Senhor Presidente, I PR(fiv~OLO ",~RAL 
N.O .. _....... ~ , . -

Atendendo a requerimento, a provado em reunião de on­

tem, do senhor Deputado João Agripino, relator do projeto 1.6~6/5~ , 
, " em vista de emenda apresentada pelo senhor Deputado Heraclio Rego e 

subscrita por 3 membros da Comissão, (art. 43 do Reg imento) solicito 
, 

a V.Exa. se digne de mandar requerer ao Ministerio da Guerra os se-

guintes informes: 

a) II Se Plínio Ribeiro Martins serviu, como soldado, 
, - , 

junto a ~EB, nas operaçoes de p'uerrB da Italia, por qual tempo e com 

que remuneração"; 
... 

b) IIse o mesmo esteve doente, durante o tempo em que 
, 

. prestou serviço militar, qual a molestia e sua causa"; 
, 

c) "por que deixou o Exercito, e em que data e con-

dições o deixou" ; 

d) "se lhe foram pagos todos os seus vencimentos a-
, . 

te a data em que se afastou do serviço mili tar"; 

" Nesta oportunidade, reitero a Vossa Excelencia meus - " protestos de consideraçao e apreço. 

. .' (> U I t-I D Ü S 
RA DUo:> l..- !.... 

C A MA. d ~-=-Iviç03 Leç.l.slativos 
DiIetona ~s d~ Expe&ente 

Secçao t. 
tivo .xpedie~, F e it o o r 1!. p\e -. d 19:" -'o 

e111 '3_ ... de .. ~~J'l:'~!:!euti !ta Com~ssão Especial para 
~ lo sob N.o", ."'9.!:..~ .. --?J Pbaj'~ ~ ]:.478/51 e 1. 626/'5~. 

por o c ...d..a.J Deputado" 
Secn\atia si - 1oQ --- ~ 

111 A ~ d.:].~~rr,d 
• ~celentíss ~~~~~~~rg~.~eu Ramos 

D.D ~ Deputa~s. 

/nls 

Eurico 

... 
emitir parecer so-

• 



• 

• 

\ 

OBS E R V AÇÕES 
:,., .", 

•• .•• •.•••.. •.•••••..••••.•••• ••••.. .. -. ,_ ••••••••••.••.•.••.•••••• • - •• - •••••....••• _ •• • •••.•••.••• • ••••••••••••••••••••••••••.•.••••••••.••..••• ~ •.• - ..••••.•••••••••• .. t;f' 

• • • I . ~ 't (; 

l' l": 
... .. ..... ... ......... ..... ........ ................................... .......................... ...... ........ ; ... ....... . ........... " .. ....... ............. ~ .. ~ 

,. # 't ~i ,,'t> . ~ 

• 

. , ~ .................................................................................................................................................................................... ~ ............. :.. ~ 

• • -s:' • 

f; !.' 
.0 __ - _ •• _ •• __ •••••• _ ••••• _. ___ •••• ___ ~ 0' __ • __ 0_' v.- ...... .•.. _ .. _. . ~ 

f 

•••• ____ ••••• _._ •••••••••••••••••••••••• •• •••• •••••• ••••••• _____ ._ ••••• ••••••••••• , o" •••••••• • •• _. __ ._ •••• 

•• - - _ •••••• _. _. _. -._ •••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••• _. _ •• _ •• •••••• 0.0 •••• _ •• _ •••• •• •••• _ •••• ___ •• ~ •• __ • __ ••• _ •• , •• __ ••••••••• _ ••••• _. _ •••• _ •••••••••••••••••••••• _ ••• • ••••••••••••••• _____ •• ___ ___ • _ . ____ _ • _______ •• ___ •• _____ ._. _. _. _. ____ o _ __ • _ _ _____ _ 

• 

• 
.......................................................................................................................................................................................................................................... ..... 4j ........ 

~ 

_. ____ ____ • _ •• _ ••• • • _ 0. __ ._. _______ ._ o ____ o _ •• ___ • _____ .. __ ._ •• _ ._ . _ •• _ •• _ . __ •• __ ..... __ •••• _. _____ •• o.· •••• • __ ••• _ ••• • _ ••• ~_~. _ ..... __ •• _o ___ •• _ •• • _ . _._ •• _ ••• • _._ ••• ___ _ •• _____ •• _ ... __ . ~ __ ___ _ o ____ o _. _ ..... ___ ,_. ____ • __ ._ .,..'0. ______ • ___ o _ _____________ _ 

-. 
_ ........................................................................................ .. .................................................. .... .... ...... ...... . ............ .... .. .. .. .......................................... ',1( ...... ;.;: .............. .. 

• 

' . 
_ • _ ••• - _ •• _ . - - _. _. - - - - - _. - - _ ••• _ •••• - - - _. _ ••• - - - - - - - - - - - - - - - - - __ • - - - _ •• - - - ••• - - - _. - - - - _. - - - - - " - - _ •• o ••• _ •• __ • ___ .. ............. __ • ••••• __ •••••••••••• • •••• _ ••••••• _, •• • ••••••••• _ •••• __ , 

•• _. _. - - - - _. - _. _ o __ • ____ • __ o _ •• ___ _ _ • ____ • 0 _____ 0_' __ o ____ • __ • 0 ___ _ 

.. . • .... ... ............... .. .. -. __ ......... -_. __ . __ .. _-._- ... -.... -.- ........................ .. .. ..... -_ ... _ ........ .......... ............... -... _--_ ......................... _ .. -........................ _ ..... -.-... _ .. _-.------.- ... __ .. -._ ..... ......... -.-

..... .... . .......... .. .................. .... .... . ........ ...... . ............... ..... ..................... ........... .......... ........... .......................................................................... .............. .......................... ............. ...... 4' j 
• 

. ----_ ... --_ .. . --_ ...................... ----_. -_. ---_. _. _ ................ -- ....... .. -- ............. . --- ............. -_ .. ---.--.-- .. -- ............ _. -. -_ .. --- --. - ... ... -- .. .. ... ............ _. _ .. _ ... --.. -................. ----.... -- ... -................ ---. 
• 

-... _ ............. _._._- ..... -........... . ........ -. 

..... ....... .... _ .. _---_ ........ .... . - --_ .... - ._ ... _ .......... .... ... ... . - ... _ .......................................... _ ......................................... ~ ............................................ ................................................... . , 

DOCUM ENTOS ANEXADOS: ..... .. 

... .............. --.. --...... -_ .. --_ ... .... _ .. _. -.. -_ .. - .......................... -........... .. ..... _ ..... _ ................ . _ ...... ..... . _ .............. _ ....................... _ ... -. -. -..... --

.... --.- ... _ ..... ...... -- .. - -- ........... ------.--.-_.- -_ ..................... -- ................ -.. -..................... . .. _ ................... --- _ ... .. -... . ...... ....... . -- ....... -................. -... --.--- ...... __ ... _._ ..................... . 

I ~ 
t ~ 'l 

I 

• , ; .. 



... 

\ 
.\~ 

" , • < 

• 

República dos Estados Unidos do Brasil 

C â mara dos Deputados 

.......................................................................................... em ........ .. ............. de ................ ......................................... .. ....... .. de 19 .. .............. . 

Ao Sr. 

o Presi 

DISTRIBUiÇÃO 

, 
.... ~*â' ........... 4' ....... /,., ... .................. , em ........... 19 .......... . 

da Comissão de ..... . ~.~~ .. • ................... ... ... ............... ..................... ..... .... ......... .. .... .............. .. 

Ao Sr. ................................. ... ........................................................... ................................. . ...................................... , em .......... 19 ..... .... . 

O Presidente da Comissão de ............................... ... .... . .. ..................... . 

Ao Sr ......................... ....................................................................................................................................................... , em ............ 19 .......... :. 

O Presidente da Comissão de ...................................... .. ............... .................................................................................................. . 

Ao Sr . ............................ ..................................................... .. ................................................................................ ........ , em ............ 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de .. ........................ ................................................................................................................... ......... . 

Ao Sr ................................... ...................... .... .......... ... ........................ .................................................................... , em ............ 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ............................................................................................................................................... .. ... . 

Ao Sr. H" .......... .............................. .................................................... ................................................. ....... , em ............ 19 .. ......... . 

O Presidente da Com issão de ................................................................................ .................................................................. . 

Ao Sr ..................................................................................................... ..... .. ................................. ............................... , em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ..... . ........ ... ... .. .......... ..... .. . .... .. ........... .................................................................... . 
" . . ~ 

Ao Sr . ....................................................... .......................................................................................... .. .......... , em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ................................................ ..................................................................................................... . , 

Ao Sr . .............................................................................. .. .................... .... .. ............................. ..... : ............................... , em .......... J 9 ........... . 

O Presidente da Comissão de ........................... .............................. .. .. ............................. .. .......... ................... .... : .............. ........... . 

• 

, 
< 



• 

SINOPSE 

Projeto N.o ........................ .. de ................ de ............................. ............................................................ ... .... ... de 19 ........ ............... . 

Ementa : ................ . 

. , 

. Autor: ... ....... ...... ................................... ............... ........................................ ..... ......... .. .. ... .. . ..... ... .. .... ............... .... . 

Discussão única ........................................................................................................................................................................................................ . 

Discussão inicial .... ..... ............................................. ~ ............. ...................................................................................................... .... .... .................... .. ......... . 

Discussão final........................ ............................. ............... . ............................ .................. .... ... .... .... ........ ... .... .......... . 

Redação fi nal .... . ............... ,' ......................... . . 
................. . .................. . ............... .. _. - ... . .. . . .. ............... .. .. .. . ..... _ .. _. --_ .......... _ ... _ .. - - - .. _ ... -. - -. -. -- -.- .... _ ........ - ... . 

Remessa ao Senado .................................... . .................................... ................................................................................................. ........ ....... .. 

Emendas do Senado aprovadas em .............. de ........ . ....................... ............. . ................... de 19 ....... .. . 

Sancionado em ................... de ..................... ................... , ....................... . ....................... de 19 ... ......... .. 

Promulgado em ..................... de .......... . ..... ... ... . ..... .... .. ..... .... ...................... ... ............................................. de 19 ..................... . 

Vetado em ................. de ................................................................ ...... .. ........................................... .................. de 19 ...... ... y .. ...... . 

, 
Publicado no ((Diário Oficial" de....... ...... de ...... .................................................................. . ........ ........ de 19 ............. ... .... . 

'" ... 
;,; 
)( 

'i;; 
u 

N 
11) 
O) .... 
-M 
~N 
CD .... 

0>0 

~z 
2l..J 
.3 e.. 

. • 

.-



1 ... • 

• • 

• •• 4-:> 

• o: 

t 1 1 • - ~ 

1 o o • o -• ... 
" o ... ... 00/ I • -" • ,.' , -

J.. O O r-• 
f 

.. • , r o -
... 1 • 

• o -
I'" 

ti li 1 .. 1 t 00 1 

1 
# 

ri • 

o 1 1 o r o 0, 

1 o • 

r • 



• 

f,. 

... 

OOS 
Do Senhor Presidente da Comis--sao de Finanças 

A 
A • 

Sua ExceleQcla o Senhor Presi 
dente da Camara 

Assunto Encaminhame nto de pedido 
Informações . 

oficio Nº 4, de 16 de abril de 1 952 . 
~---_ .. - -----
~AM~R~ rOS DtPUT~DCS 
Oiret:J" r' ,'. '. • • . . "!ll il iUVOI 

" 

Senhor Presidente . 

A 

Nos termos rimento do Sr . Parsifal Barroso, 

aprovado e m r eunião de 15 do co rente, tenho a honra de solicitar 

a V.Exª . se digne tomar as nec sS2rias providências a fim de que 

o Ministério da Guerra se pronuncie sôbre os quesitos apresenta­

dos pelo relator sôbre o Pro jeto Nº 1 '.:,26 , de 1 952 , que concede 

pensão especial de ~~ . 500 , OO mensais ao expedicionário Valdomiro 

Pedro Mar mi th . 

Aproveito o ensejo para reiterar a V.Exª. os meus 

protestos de elevada estima e consideração . 

-'-

SSS . 

I srael Pinheiro 
Presidente 

/ 
/ 

de 
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Of . l/52 

(A I '. i- Ú.., Ol..PUTAOOS 
OlflltJri a dos Servic0'3 leqisl.t11101 

--+f SET 3 1952 ,... 

PRO T u",OLO \Ii~RAL 
N.O '1;"""-I';;'?- , ......... .,::j. /..c~- --

L 

Rio , 26 de agosto de 1952. 

Senhor Presidente , 

Atendendo a requerimento , aprovado em reuni­

ão de ontem, do senhor Deputado João Agripino, relator do pr2 

jeto 1 . 626/52 , que concede pensão especial de Crl . 500 , OO men-
,. 

sais ao ellpedicionario Valdomiro Pedro l-.• armi th, solicito a 
~ ,. 

Vossa Excelencia se digne de mandar requerer ao l .. !inisterio 

da Guerra informações sobre o seguinte : 

a) "Se Valdomiro Pedro I,:armi th serviu , como 

-soldado , junto a ]'~B , nas operaçoes de guerra da Itália , por 

qual tempo e com que remuneraçao lt
; 

b}"se o mesmo esteve doente, durante o tempo 
,. 

em que prestou serviço militar , qual a molestia e sua causa"; 

c) 11 por que deixou o Exército , e em que da­

ta e condiçôes o deixou"; 

d) "se lhe foram pagos todos os seus venci -
,. 

mentos ate a data em que se afastou do serviço militar"; 

Nesta oportunidade , reitero a Vossa Excelen-
.... 

cia meus protestos de 
CAMARA D O S D EPUTA DOS 

Diretoria dos Semçes Legislativos 
Secção do Expediente 

consideração e apreço . 

I 

Feito o r spe ivo exped i ent e 

.m .. J._ ..... _.d e.. .... 1l. de 19 - ~. 
p % f.t'c! 'o 8 o b N . o ................ ~1o~_~!Ls.... ___ _ Eurico 

SeCI1t Io(Ir 
a mar a dos~~~~m~,e Comissão Es pecial para emitir parecer 

projetos 1 .478/51 e 1 . 626/52 . 

_ _ _ ...... '" . ~~rlJ.~~~:;+~~eu Ramos, D. D. Presidente da Câm.ara 
Chef .. da r....c:ão d" F 

dos Deputados 
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//.} de novembro de 1953 

Exoelentlssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
, A Deputadr-r-.~/-(\R-.\-·CG· ~ . P-:':-PUTl\OOS 

Primeiro Seoretario da Camara dos 
D:rotor;~ <!- - "" a tl \/OS 

-<; Da 4 1953 

pr~.!V~OLOf' ~;.~ .. ~AL I 

.... Tenho a honra de oomunioar a Vossa Exoelenoia, 
A a fim de que se digne levar ao oonheoimento da Cama~ dosDep~ 

tad08 que, em s essão de 11 do oorrente, o Senado Federal dei-

xou de aprovar o Projeto de Lei de ns. 1 626-A/52 nessa Câma­

ra e 158/53 nesta casa, que oonoede a pensão espeoial de ----­

Cr$ 1.500,00 mensais a Va1domiro Pedro Marmith. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Exoelênoia os protestos de minha distinta oonsideração. 

LN 



" 

e 
e 

Concede a pensão especial de Cr$ 1. 500, 00 
mensais a Valdomiro Pedro Marmith. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' concedida pensão especial de Cr$ 1. 500,00 

(mil e quinhentos cruzeiros) mensais a Valdomiro Pedro Marmith, ex-inte-

grante da Fôrça Expedicionária Brasileira. 

Art. 29 A pensão é devida a partir da vigência desta lei 

e a despesa respectiva correrá à conta da dotação orçamentária destinada 

ao pagamento de pensionistas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Câmara dos Deputados, em /1- de junho de 1 953 • 

HRP. 
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PROJETO 

N.o 1. 478-A - 1951 

Concede pensão mensal de Cr$ 800 ,00 a Dona Gulhermina Ger lach ; com 
p arecer da Comissão Especial (Requer iment o n ,o 892-52) contrário 
ao pr ojet o e ao de n ,O 1. 626-1952 

PROJETOS DE LEI A QUE SE RE 
FERE O PARECER DA COMIS­
SAO ESPECIAL 

PROJETO 

N _ o 1. 478-51 

O Congresso Nacional decreta: 
Art _ 1. o É ccncedida a Gllilhermi 

n, G rlach , i' iúva de Rodolfo Gp\' 
lach, a pensa0 mensal de Cr$ lJOO C'li 
(oitocentos cruzeiros), enquanto vi­
\: C'r . 

J 
Art_ 2 " O Poder Executivo e auto 

ri .ado· a abnr, pelo Ministério ,om 
petente, o crédito necessárv ::tO 'um 
primpnto do disposto no artigo _1.D-
terior, 

Art. 3 _ ~ Revogadas as disposi,õe.' 
em contrário, esta lei entrará em vi­
gor à data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro 
de 1951. - T arso Dutra_ 

Justificação 

Fermou-se tradição iegi,<lativa no 
sentido de assegurar, por meio elo 
benefício de pensão, as condÍl;ões in· 
d ispensáveis mlmmas à subsistência 
digna de viúvas pobres cujos extin­
tos s~ tornaram credores, por assi­
nalados serviços, da gratidão da co­
letividade . 

É precisamente dêsses característi ­
cos que se reveste o caso em espé­
cie, de que trata o projeto de leI 
acima , 

Assa,,,H;acto trau;oeu-amente Juran 
tt o cumprimente de éncargo,< je be 
11 m~rpnua a "\J:JlUlluarle soclai, no 

,lO Grande do Sul, Rodollc Ge,'lach 
(,eIXOU viúva e filhes pobres e me­
nOl-es que, sobretudo aquela, vêm ca­
recendo do amparo do poder e da 
genero,idade públicas, para poder 
subsistir. 

A tôdas as oportunidades em que 
se solicitavam sacrifíclOs de deter­
minadas pesFoas do meio secial, .Jara 
a segurança e o bem-estar de tôda 
a coletividade onde residia - du~ 
rante enchentes de rio Uruguai que 
avançava sôbre a área urbana; re­
voluções cíclicas de 1923, 1925. 1930; 
etc _ - Rodolfo Gerlach prestou tão 
bons e dedicados serviços que devi · 
<lamente consideradcs, revelam mes­
mo a insignificância da assistência 
que ora se propõe, depois de vários 
anos, à sua digna família_ 

Sala das Sessões, em 5 de dezem ­
bro de 1951 _ - T arSQ Dutra, 

PROJETO N. o 1 .626-52 

O Congresso Nacional decreta: 
Art_ 1 o É concedida pensão espe­

cial de Cr$ 1. 500 ,00 (um mil e qui­
nhentos cruzeiros mensais) a Val­
domiro Pedro Marmith, ex-integrante 
da Fôrça Expedicionária Brasileira 

Art, 2, o A pensão é devida a paro. 
tL da vigência desta lei e a des­
pesa respectiva correrá à conta da 
dotação orçamentária, destinada ao 
pagamento de pensionistas a cargo 

.. 
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do Ministério da Fazenda. 
Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação revogadas 
as du;pçsições em contrário. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro 
de 1952. - Hermes Pereira de Souza. 

Justificação 

O projeto visa beneficiar o expe­
dicionário Valdomiro Pedro Marmith 
atllalmente agricultor, residente e 
domiciliado no Distrito de Palmiti· 
nho, Município de Palmeira das Mis­
sões, no Rio Grande do Sul. Du­
rante o período da guerra, isto é, 
por cinco a,nos, prestou serviços ao 
Exército Nacional comu soldado 
Participou, durante 10 meses, das ope­
rações de guerra na Itália, onde ad· 
quiriu reumatismo nas a.rticulações 
dos membros inferiores. Apesar de 
se haver submetido a constante tra­
tament<. está incapacitado para o 
1 Ibalho da lavoura, temendo OS seus 
rr.. , JS assisten tes que venha ficar 
totalmente paralitico. Vive atual·· 
mente em estado de pobreza, ocasio­
nado pela doença, que lhe impede 
de produzir o suficiente para o sus­
tento próprio. Quando ' servia na 
FEB percebia, Cr$ 1. 900,00 mensais, 
e mandava duzentos para os pais 
que também são a.gricultores. In­
forma que não recebeu os últimos 
três meses em que esteve no Exér­
cito. Justo será pois que a Nação 
dmpare a quem, como Valdomiro 
Pedro Marmith, depois de prestar­
lhe relevantes serviços se encontra 
t:-obre, minado pela doença. As egré·' 
gias comissões técnicas da Casa que 
LI:iU> opinar sôbre êste projeto pode­
rao, se o desejarem, melhor compro­
var o alegado reqUIsitando informa·· 
ções ao Ministério da Guerra ou de 
outros departamentos. 

Sala das Sessões, em 7 de feve­
reiro de 1952 . - Hermes Pereira de 
~ uza. - Tarso Dutra. 

·,.... PARECER DA COMISSAO ESPE-
1 v'" CIAL 

1pJ.Y 
t 

(REQUERIMENTO N. o 892-52) 

Projetos ns. l. 478-51 - 1. 626-52 
Relator: João Agripino 

RELATÓRIO 

Nomeada comissão especial para 
elflltlI parecer sôbre os projetos nú­
meros 1. 478-51 , 1 626-52 e 774-51 re 
feentes a concessão de pensõe.> so 

2- ,. 

mente os dois primeiros nos foram 
apresentados, visto como o último 
já havia SIdo votado, em plenário 
quando da aprovação da comIssão 
e;, pecia!. : 

O projeto n, o 1.478-51 pretende 
conceder uma pensão de Cr$ 800,00 
a Guilhermina Gerlach, viúva de Ro­
dolfo Gerlach. Informa a justifi­
cação que êsse cidadão foi assassi­
nado traiçoeiramente, durante o cum­
primento de encargos de beneme­
rência à comunidade S<lcial, I!Q Rio 
Grande do Sul", deixando viúva e 
filhos pobres. Adianta a justifica­
ção que o falecido Rodolfo Gerlach 
"prestou tão bons e dedicados servi­
ços que, devidamente considerados, 
revelam mesmo a insignificância da 
assistência que ora se propõe", 

O projeto n. o 1. 626-52 visa conce­
der uma pensão de Cr$ 1.500,00 a 
Valdemiro Pedro Marmith, ex-inte­
grante da Fôrça Expedicionária Bra­
sileira, Justifica-se a necessidade 
dessa pensão com o fato de haver o 
beneficiário prestado , durante cinco 
anos, serviços ao Exército Nacional, 
como soldado, e participado, em dez 
ICleses, das operações de guerra da 
Itália, onde adquiriu reumatismo, que 
o incapacitou para os trabalhos da 
lavoura, a sua profissão. Sustenta­
se que, na FEB, percebia os venci­
mentos de Cr$ 1.900,00 mensais não 
tendo recebido os últimos três . meses 
que esteve no Exército. 

A êsse projeto foi oferecida, pe­
rante esta Comissão Especial, uma 
emenda, que propõe seja concedida 
pensão, também, a PUnio Ribeiro 
Martins, ex-integrante da PES. 

Sôbre o primeiro projeto, opinou 
contràriamente o relator, na Comis­
são de Finanças. ~e parecer foi 
lido, perante aquele órgão técnico 
visto que a constituiçiU> da Comissão 
Especial atriu-Ihe a competência 
para opinar. 

Ao Ministério da Guerra, solicita, 
mos informações sôbre a situação 
de Valdemiro Pedro Marrnlth e PU­
nio Ribeiro Martins, A última des­
sesa informações somente agora che­
gou. 1l:sse o motivo do atraso de 
nosso parecer. 

Segundo as informações do Mi­
nistério da Guerra, Valdomiro Pedro 
Marmith foi incluído no CRP da FEB 
em 30 de dezembro de 1944, embar­
cando para a Itália em 8 de feverei­
de 1945. Baixou ao Hospital Guar­
niç~.o d 2 N211n]:, em :? ::: ~ ma":> de 



1945, com sa.rampo, tendo alta 'i 

16 do mesmo mês, por se achar'ur 1 

do . Não tomou par te em combati 
regressando ao Brasil em 17 j~ '.' 
tembro de 1945. F<: i licenciado de 
serviço ative por ha ver cone' uídc 
o tempo re: ".a .I( ,'c' (.11 ; de ,'n_ 
Zt:mbro de l,,"ti). t" l:l'Ct'liÜl pJ1 ~llO:" 
Cr$ 326,70. E recebeu todQS o, ven 
cimentos devidos até a data do seu 
licenciamento . 

Quanto a Plinio Riheiro Mart!ns, 
informa r Ministério da Guerra: o 
referido soldado pertenceu à FEB e 
tomou parte das operações de Guer 
ra da Itália de 23 de novembro je 
1944 a 22 de agõsto de 1945, integran -

o Regimento Sampaio com II 
graduação de cabo e percebendo ~êr­
ca de Cr$ 2 320.00 mensais. Nãc 
foi acometido de nenhuma mOlé'stia 
l1G teatro de operações de guerra 
Foi licenciado por conclu<ão de tem 
po, uma vez que não pediu enga ja · 
mento, a 15 de setembro de 1945, re­
cebendo todos os vencimentos e van­
tagens a que fêz jus. 

PARECER 

M Estado assiste a obrigação de 
propiciar aos seus servidores deter · 
mmadas garantias pecuniárias para 
que, na enfermidade ou na velhice 
não se vejam abandonados e na mi ­
séria. Essas garantias ronsistem, na 

• legLslação brasileira. na remuneração 
da aposentadoria quandú ainda vi­
vem . inativos, e na pensão às suas 
famílias, quando mortos . As . pen­
sões são asseguradas através da as-

• soriação do serVIdor às institUIções 
de previdêncIa so~ial. E variam de 
valer, conforme o tempo de contri­
buição e o valor dessa contribuição 
que é de 5% sôbre os vencimentos, 
no lPASE, e um dia de sõldo, no 
Montepio dos Militares. Afastados 
da atividade funcional, quando apo­
sentados ou reformados, o servidor 
civil ou militar continuará, compul­
soriamente, a contribuir para a ins­
tituição de previdência, de modo a 
pOder gozar a sua família dos favo .. 
res . da pensão. Quando. porém, <) 

~:::' vldor se desliga, voluntàriamente 
do serviço, não há como o Estadó 
compeli-lo a contribuir, embora isso 
possa representar, de futuro , o sus­
tento de sua famllia. Nesse caso, 
a contribuição será facultativa. Al­
guns a mantêm, outros. menos avi­
sados, não. Ocorre, porém, que o 
servidor pode vir a falecer, moço 
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':r.d em conseqüência de agres!iflo 
" -viço ou acidente no exercicio 

c' "_'1S atividades funcionais e, .;omo 
(1. cc. ~ pouco tempo de contribuição 
A. ;.lstituição de previdência, deixa. 
pensãv ridícula, em Cace dos seus 
\'er:l '"C'\ ,. P' \ " .~:1 Camíl'l.a. 
a. souer sérIa< (lljl,:,lJ(bup~ pelr "Ie­
sap3rccimento~ prematuro do chpfe. 
Nestes casos o Estado assegura à 
sua familia uma pensão eorrespon­
dente à metade dos vénClmentos ao 
chefe fal ecido, incluindo nessa me­
tade a pensão da previ dência . 

Tem sido da tradição brasileira, 
conceder -se, por lei especial, pensa.0 
à família de homeml falecidos, que 
tenham nrestado relevantes serviços 
à P2.t:ia· Cienti.stas, escritores, jor­
nalistas. técnicos que contribuiram 
pua a grandeza do Brasil e, por ma 
abnegação à causa pública não re· 
munf rada tenham deixado de cons­
tituir patri mônio de que pudesse vi­
ver a famUia . Essa generosidade 
brasileira vem se estendendo a casos 
de funcionários públicos de grande 
projeção. que vítimas de enfermi­
dade sem relação de causa e efeito 
com o serviço morrem, deixando pe­
quenas pensões e, conseqüentemente, 
a fam!1ia em embaraços. 

O encarecimento da vida, nos úl­
timos anos, proporciona uma verda­
o.eira correna da população em bUl!­
ca de empregos públicos . Menos 
para que viva deles do que pare. 
que tenha um "gancho", em que 
possa se apoiar, na luta pela vida 
O Estado permite e alimenta essa. 
anormalidade, quando devia tudo fa­
zer para tornar possível e a todos 
a . essível a remuneraç!io adequada 
por iiciatlva privada. 

Por isso mesmo, vem se tornanQo 
corrente no espirito do ex-servidor, 
que ao Estado deve caber a obriga­
ção de asisti-lo, quando acometido 
de moléstia grave ou tenha desapa­
recido. Da! o número tão elevado 
de projetos que concedem pensões. 
Já não importa que tenha sid<J um 
exemplar servidor que wnha [,:ee­
tado inestimáveis serviços, além !lo 
cumprimento do dever, nem Que se 
trate de um brasileiro devotado à 
causa ciência, letra ou arte, por a.mor 
à humanidad cu ao jesenvolv't­
menta intelectual sobressaído entre 
os demais concidadãos de rua grei, 
que tenha. sido humano, num p.aís d~ 
sentimentali~tas . 
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Oompreendo as necessidades qu~ 
atormentam a população e o dever 
00 Estado em assisti-la. Mas, en­
tendo que essa forma de assistên<'ia 
- a pensão - é a pior de tôdas É 
a dádiva pura e simples, que se Jade 
tnl) ar uma indústria. 

Jt necessário que o Parlamento se 
opo,nha a êsse sistema de assistên-~ 
eia, como meio de minorar os sofri­
mentos, fora dos casos legais ou es­
pecialíssimos. 

Rodclfo Gerlach prestou serviço em 
uma enchente do rio Uruguai e to­
mou parte em movimentos revolu· 
cionários. informa a justificação 
Não há prova de que tenha sido re .. 
levantes êsses serviços, nem o afir­
ma o auter do projeto. Não pode­
mos conceder pensão a quantos aju­
dem a socorrer uma população ví­
tilna de uma calamidade, nem aos 
que participem de movimentos revo­
lucionários. No primeiro caso, qual­
quer um terá cumprido, apenas J 
seu dever de cidadão. No segundo 
terá cumprido. também, êsse jever 
se abraçou a boa ::ausa e terá pres­
tado um desserviço à Pátria se pa­
trocinou a subversão do regime ou 
da legalidade. 

Que seria do Tesouro Nacional, se 
devêssemos ccnceder pensão a quan­
tos participaram do movimento re­
volucionário paulista de 1932 e falece­
!ram no teatro da luta ou posterior­
mente, deixando a família na mais 
completa mIséria? Cit<J ê.cse movi­
mento para mencicnar apenas um, 
que tôda a ,Nação, hoje, reconhece 
patriótico. 

Que seria do Tesouro Nacional, se 
devêssemos conceder pensão a quan-

4 -

tos tenham participado da campa­
nha de salvação das vítimas de inun­
dação, em Santa 'Ja 'arina, Mmas, 
Bahia, Paraíba e tantos outrcs Es­
tados, nestes últimos anos? 

Valdemiro Pedro Marmith , tendo 
sido expedicionária, tlão participou 
das operações de guerra Não rece­
beu um só ferimento e a única mo­
léstia que apresentou foi sarampo 
Não é de se admitir que a enfer­
midade de que seja hoje, portador 
tenha sido conseqüente dessa sua 
partiripação na F'EB. Não deixou 
de receber vencimentos a que tinha. 
direito. . 

Plinio Ribeiro Martins participou 
das operações de guerra, mas deixou 
as Fôrças Armadas porque o quis. 
Pelo fato de se encontrar doente. 
agora, não deve merecer pensão. 

Não podemos, certamente, conce­
der pensão a quantos t;enham parti­
cipado da FEB oU tenha estado, como 
militar, na faixa de fronteira e se 
en~ontrem gravemente doentes ou 
tenham falecido. É um precedente 
perigoso e que compromete seriamen-
te o Tesouro Nacional. Além disso, 
não recomenda bem ao Congresso 
Nacional, porque nenhum estará vem 
recomendado na opinião pública 
quando se desanda em generosidades 
que ponhem em fisco as finanças pú- • 
blicas. 

Por estas razões, opinamos pela J I'; 
rejeição dos projetes nS.. 1.478 e L 
1.626 e da emenda única apresentada 
perante esta Comissão. 

Sala das ·Sessões. em 27 de março 
de 1953. - Eurico Sales, Presidente. 
- João Agripino, Relator. - Ari Pi­
tombo. - Benjamin Farah. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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CAi\AARA DOS DEPUTADO. 

PROJETO 

N.O 1.626 - 1952 

Concede pensão especial de Cr$ i. 500,00 mensais ar. expedlcionario 
Valdomiro Pedro Marmith 

(Do Sr. Ilr]'nws Prl'oil'u de Sousa) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - E' concedida pensão es­
pecial de Cr$ 1.500,00 (um mil e qUI­
nhentos cruzeiros mensais) a Valdo­
niro Pedro Marmith, ex-integrante da 
Fôrça Expedicionária Brasileira. 

Art, 2. o - A pensão é devida a 
partir da vigência desta lei e a des­
'pesa resPectiva correrá à conta da 
dotação. orçamentária destinada ao 
pagamento de pensionistas a cargo do 
Ministério da Fazenda . 
• Art. 3. 0 - Esta lei entrará em v1-
gor na data de sua publicação revoga­
das as disposições em contrário. . 

Sala das Sessões em 7 de feverelro 
de 1952 - Hermes Pereira de Sousa. 

Justificação 

O projeto visa beneficiar o exped1-
cionário Valdomiro Pedro Marmith -
atualmente agricultor, residente e do­
miciliado no distrito de Palmitinho, 
município de Palmeira das Missões no 
:aio Grande do Sul. Durante o perlo­
do da guerra, isto é, por cinco anos , 
prestou serviços ao Exercito Nacional 
como soldado Participou durante 10 
meses da§ operações de guerra na 

Det\trtamento de ] mprellsa Nacional 
;.' . 

Itália onde adquiriu reumatismo nas 
artioulações dos membros inferiores. 
Apesar de se haver submetido a cons­
'tante tratamento está incapacitado 
para o trabalho da lavoura, temendo 
os seus médicos assistentes que venha 
ficar totalmente paralitlco . Vive atu­
almente em estado de pobreza, ocasio­
nado pela doença, que lhe impede de 
produzir o suficiente para o sustentú 
próprio. Quando servia na FEB per ­
cebia Cr$ 1.90Q,00 mensais, e manda­
va duzentos para os pais que também 
são agricultores. Informa que não re­
cebeu os últimos três meses em que 
esteve no Exército . Justo será pois 
que a Nação ampare a quem, como 
Valdomiro Pedro Marmith depois de 
prestar-lhe relevantes serviços se en­
contra pobre, minado pela doença. As 

' egrégias comissões técnicas da Casa, 
que irão opinar sôbre cste projeto po­
derão, se o desejarem, melhor com­
provar o alegado requisitando infor ­
mações ao Ministério da Guerra ou 
de outros departamentos. 

Sala das Sessões em 7 de fevereiro 
de 1952 - Hermes Pereira coe Sousa 
.- Tarso ,Dutra. 
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GABINETE 00 MINISTRO 

1,. ASSUNTO:-

2. ORIGEM:-

D/5 
Ao Sr.Chefe da Seção Especial da F.E.B. 

Informaçãosôbre expedicionários. 
(Solicita) • 

Ofício nQ 01642, de 1-9-52, do lQ Secre­
tário da Câmara dos Deputados (18262/52) 

;. ENC.MuNHAMENTO:- Tendo em vista a solicitação 
constante do ofício em apenso, essa Seção 
deverá prestar as esclarecimentos constan -
tes das alíneas a, b, e e d do mencionado - - - -
documento, a fim de que o Sr~inistro in-
forme a respeito • 

• 

Em 20 / IX / 1952 

• 

. . 
DANTAS RIBEI 

Gen. de Bda., Chefe o Gabinete 
"'_. __ ._. _ ....... , ...... _v. .. _ '. ....._ ... """~ __ ._._ 
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CAMARA ooa OEPUTADOa 

PROJETO 

N.O 1.626 - 1952 

Concede pensão especial de Cr$ 1. 500,00 m~nsais aú expedtcionario 
Valdomiro Pedro Marmlth 

(Do Sr. I-I pl'mns PC'I'Clira de Sou sa) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - E' concedida pensão es­

pecIal de Cr$ 1. 500,00 (um mil e qUl­
nhentos cruzeiros mensais) a Valdo­
niro Pedro Marmith, ex-integrante da 
Fôrça Expedicionária Brasileira. 

Art. 2.<1. - A penSa0 é devida a 
'partir da vigência desta lei e a des­

pesa respectiva correrá à ~onta da 
dotação orçamentária destm!U!a ao 
pagamento de pensionistas a cargo do 
Mil'listério da Fazenda. 

• Art. 3. o - Esta lei entrará em Vl-; 
gor na data de sua publicação revoga­
das as disposições em contrárIo. . 

Sala das Sessões em 7 de fevereIro 
de 1952 - Hermes Pereira de Sousa. 

. Justificação 

O projeto visa beneficiar ~ e~pedl­
cionário Vald0\piro Pedro Marrruth -
atualmente agncultor, residente e do­
miciliado no distrito de pa~~ti~o, 
município de Palmeira d M1lSSoes o 
Rio Grande do Sul. Dur o perio­
do da guerra, isto é, por cinco anos, 
prestou serviços ao Exercito Nacional 
como soldado Participou durante 10 
meses das operações de guerra na 

Itália onde adquiriu reumatismo nas 
articulações dOS membros inferiores. 
Apesar de se haver submetido a cons­
tante tratamento está incapacitadO 
para o trabalho .da. lavoura, temendo 
os seus médicos assIstentes que venha 
ficar totalmente paraUtico. Vive atu­
almente em estado de pobreza, ocasio­
nado pela doença, que lhe impede de 
produzir o suficiente para o sustento 
próprio . Quando servia na FEB per­
ce bia Cr$ 1.900,00 mensais. e manda­
va duzentos para os pais que também 
são agricultores, Informa que não re­
cebeu os últimos três meses em que 
esteve no Exército. Justo será pois 
que a Nação ampare a, quem, como 
Valdomiro Pedro MarmIth depoIS de 
prestar-lhe relevantes serviços se en­
contra pobre, minado pela doença . As 
egrégias comissões técnicas da Casa, 
que irão opinar sôbre este projeto po­
derão, se o des,e-jarem, melhor com­
provar o aleg!U!o requisitando infor­
mações ao Ministério da Guerra ou 
de outros departamentos. 

Sala das Sessões em 7 de fevereiro 
de 1952 - Hermes Pereira à.e Sousa 
_. T arso Dutra, 

-------- -
Departamento de Im prensa Nac ional - Rio rf(' J~l1eiro nras il - 1952 
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R ' ~ie Jane~rn,~de setembro de 19 ...... 

Senh0r :.I-;.n ·.stro : 

.. + " a ~d-

A 

o,sa Ex~ encia ~e dio A pro-

" , V'idenciar n") se"1t i1, :1 p ~ ~) lJ estadas por 6.:>se i': is~ ' .. ~i Q as 

segui r ~"" ~ 

"a)3..3 Ha1. '") i:) Pedr0 ~.1arJ.:1 t .>e:r;v · u, COMO SO -
'~a':~, ~nntr d ::::::'3, raS ')r~ 8.ç ~5 0e gUArré:! la I alia, por qual 
te. 1 8 CO!-:J. que rewuneraçao; 

b)se o rne .... •1J/"\ e::;+'evr-; .0 nte, durante o tempo em 
q ... le r' st )1- serv ço "1 1 it~:"", 'lllal a 'llo],est a e sua caUS ; 

c 1 ')r q "e c'l.:: i x ,tA. o Exarc t0, e em que ata e . -con lÇO~S 0 deix u· 
, d s,::> l' , i'0ra1'1 pago:. -+;')0')5 os S~l'S vanc ' mentos 

ato::: J. ata e' que ~-:: c..:2 .... Jt'l..;, O servi~'") militL.r;" 

,. 
Aprov ~t o ensejo para r~ t rar a assa Ex~ n -.. 

Ciã o~ ~nu~ protest0s e elevada estima e distinta c~nsi araçao. 

lº SecretSrio em exerc í c o 

.., - 1'" . ' ,:)ua .!:.XC2 6""Cla o Se'l'11nr Gl"n ,r& C:'r) do Espirjto Santo Cardo ') , 

cv/~ C 
1 2 

f)O M I N I STRO DA GUERRA 
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o projeto n Q 1026/952, de autoria rIO nobre deru -

tado Hermes "I ereira do r"ouza, tem a finalidéJde de conceder l! 
... , 

ma renseo de Cr~ 1.500,00 mens8is, ao ex-expedicionario "l[al-

domiro }"edro 'd8rmi th, efll virtude da si tua Çb o ae invalidez e 
, . 

penur1a em que o resma se encontra • 

... 
Corno o autor do projeto admite, na justificaçao, 

a conveniência de serem cOlílprovados os seus infor les feIo 1.1! 
, 

nist ;rio da ""uerT'a ou outro Depf1rta'lento, sou de parecer 

que, prelimin8r'ae'1te, se peçam ao exm.o. snr. Finistro da 

liuerra os e sdarecimentos seguintes: 
, 

lº - O ex-eY~edicionario Valdomiro T't.,;dro fVlarmi -
, ( . 

th de ixou o 3xerci to se'n I erce ber nenhum :::lux1110 pelos servi 

ç os prestados na 'fi'.~.13., ou ser encaminn8d o a uma nova ati vi 

. ... 
dade capaz de lhe proporc10nar a p~rcepçao de un ordenado? 

, 
2 Q 

- Pode o /inisterio da Guerra infor'nar se atu 

almente o ex-expedicionário Valdomiro Pedro h'armith 

e·TI Ialmitinho, distrito do munic1pb de Palmeira das 

-
reside 

. ... 
'l1ssoes, 

no Hio 'irande do Sul, sem poder trabalhar na aGricultura, em 

consequ~ncia de invalidez ? 

Sala Jlntonio Carlos, em 18 de fevereiro de 1952 

a) Fassifal Barroso - telator 

rcs. 
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Rio de J8r.eiro, 22 de abril de 1 952 . 

NQ 0654 
Pef . C. "G' . 4 - 52 

Senhor l' inistro : 

Tenho a honra de trans~itir a ifossa ' ~cel~ncin, 

junto por cópia, o teôr do relatório apresGntaio na Comis _ 

são de Fi~8nças Delo re13tor do Trojeto D . 1.626-~2,que co~ 
- , 

cede pensa0 es:ecial ao expedicioncrio Vbllomiro :edro war-

" .. . ' .. 'nith, a fim de que esse. lnlsterlo se digne rrestar os es-
A 

clarecimentos nele solicitados • 

.h}'roveito o ensejo para reiterar a Vossa l!.xce -

l~ncia os meus protestos de elevada estima e distinta consi --deraçao . 

/ ~rv ~I ,.-c .. \ -' ~-\ h. 

1 2 3e etári • 

4 Sua ~xcel;ncia o 3enhor reneral Cyro do :s~irito Santo Curuo o , 

,finistro de :5stado da (1uerra • 

rcs . 

OABT ~"''T'E DO MrNr~T""O DA GUEBRA 

21 Xl 5Z r OOR795 3 f..1! 
..... ' 
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AVISO NQ 8AA /J.j() 

ASMe~ fez a ~equi' Jf~~r 
r----~- . JJ-. 1:1' 'J.--t, 

CAMARA DOS OEPUUL'QS 
Oireb" · ~ " ~ o-viç'1 I f'f) 13Iativos , 

NOV 25 1952 .~ 

Em oU / XI / 1952 

SENHOR lQ SECRETARIO DA CÂMARA DO~ DEPUTADOS: 

.. 

Em atenção ao ofício nº 1642, de lº de setembro de 1952, 
em que essa Secretaria solicita informações dêste Ministério sô­
bre o ex-combatente da FEB, VAlD~IRO PEDRO MARM1TH, ligado ao 
Projeto nº 1626/52, de autoria do Exmº Sr.Deputado Hermes Perei­
ra de Souza, tenho a honra de esclarecer o seguinte: 

a) que Valdomiro Pedro Marmith foi incllÚdo no C.R.P. da F. 
E.B. a 30-XI1-44, vindo do 82 R.I. e embarcou para o T.O.da Itá­
lia a 8-II-1945; 

b) que baixou ao Hospital da Guarnição de Nápoles, Itália,a 
2-111-1945, com "sarampo ", tendo tido alta a 16 do mesmo,por es-

# 

ta curado; 
c) que não tomou parte em combate, tendo permanecido no D.P~ 
d) que regressou ao Brasil a 17-IX-945, sendo licenciado do 

serviço ativo por con~lu8ão de tempo a 1-X-1945, recebendo o Cer­
tifioado nº 21.446; 

e) que recebeu, durante o período em que permaneceu na F.E. 
B., os seguintes vencimentos: 

de 30-XII-44 a 8-11-1945 197,30 
de 8-11 a 31-V1II-45 12.763,00 
de l-IX a 30-IX-1945 326,70 

num total de ~13 .287,00, como informou a S. E./F.E.B. em ofício 
nº 3087, de 2-X-1952, de fls. 10 do processo em apenso. 

Aprovei to a oportuni.dade para renovar a V. Ex't- os protes-
- ' açaO. tos de minha alta estima e mais distinta consid 

~ h ~ i14I~ ~~P-"'< ____ ~ 
---=:::::::----I~ 

• 

• 

, 
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( Do Sr . Hermes Pereira da Souza) , 
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eAM.i RA 00$ OEPUTAD09 \ 
,. 

REQUERIMENTO 

X.o 892 - 1932 

Requer a nomeação de uma Comissão Especial para emitir pai'ecer. 
em conju,nto, sôbre os projetos de lei ns. 1.478-51, 1.. 626-52 e 774-51 

(Do ~l'. H rrmcs Pereira de Sousa) 

Sr . pre :dente: 
Os deputados inscrito., requerem a 

V. EX.a que, nos têrmC'~ dos artigos 
105, § .5.°, e 107, § 1.0, <':'Jmbinados ~n­
tre si, do Regm~ento Int"rno , seja 110-
meada uma comissão ~pecial para 
emitir parecer, em conjunto. sôbre os 
projetos de leis ns. 1. 478-52 e 1 626 
de 1952, e '174-1951, vio;:c: a Comis­
são de Finanças já ha'lcr oxcedido de 

muito o prazo regimental para apre­
ciação dos mesmos. 

Sala das Sessões, 7 :le agôsto de 
1952. - Hermes Pereira de Souza . -
Tasso Dutra. - Magalhães Melo . -
Armando Falcão. - Rildebrando Bi­
saglia. _ Campos Verga!. - Ern,wi 
Satiro. - Muniz Faléü.u. - Celso 
Peçanha. - Orlando :Jantas. 

\ • Departalf,ellto de Impre)l94 Nado.al - Rio de Jan~ho - Brasil - 1'52 
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HJW~RA D S DEPUTADOS 

- . -ric ~ner a no neaçao de una C .... r:ussao 

ESDecial "')ara emitir parecer, a .. conjunto, 

sôbre os Projetos de Lei nÚYJel'DS 1 h78/51, 

1 626/52 e 77ü/51. 

(Do Sro Heroes Pereira de Souza) 

Sr. PRESIDENTE • 

Os deputa dos infrascritos requerem a V.Exa. que, nos têr­

mos dos ar t s. 105, § 5~, e 107, § 1 2 , combi nados entre si, do Regi-

mento Interno, seja nomea da uma comissão especial para emitir pare­
~'{ _.\4i 

cer, em conjunto, sôbre os projetos de l~J..s ns. 1.478- ·e 1.626-5 , 
~ (. ; 1 
~ \/ "", 

visto a Comiss.qo de Finanças já haverí ~;x--6edido de mui to o prazo re-
,. ~ ~.1 

f /'1 :~ . ./ x:. ' I 

gimental para apreciAção dos mesm~~!~.// 
~ ~ ,v 

" ~ ".. ~ ,'1.,/ 

Sala das Sessões ,i .7 :-:dé/ a gôsto de 1952 
! ~ ; ~ '':~ t ,,'./ , 

I : 
~ (.~ . 

" I " . 1 V 
" ~ . . '" i~: . I ' . • ' , 1, .: ,. ~ i . 

, : J "'; t • 
"'~' .. J .~, 

, ,'/! i ''/ L" 4 ~~.:; ~ 
, { "ou 1 

f ~ : 
i ~ 
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VISO NO ~ D ~/'f 
D/2- C 

Senhor 

r----.-- , -. ____ _ 
CAMAR f' C' ". PUT AOOS 
Diretori ~ ri > , ''lf3falivos 

I ~ MAR 10 1953 ~ 

PRO r"" .... OLO ",-RAL' 

N.O n~.~"i·, 
Em 3 . 3 . I9''''ü~':;\ 

.. . 
o SecretarlO 

.. .. 
Tendo Vossa Excelençia, em of içio numero 01 9Q1. 

de 1.; de outubro de 1952, solici tddo a este T.Ii.rlisterio parecer so­
re o Projeto de Lei nur.f.ero 1 626 , de 1.~52 , de autoria do §enhor .ge ­

putado Hermes Pereira de SOl1za, TIl,..ndando conce,'er um::... pensa0 especi-
1 de Cr$ 1.500, 00 (hum mil e quinnentos crllzeiros) mensais , a Fli -.. 

nio Ribeiro Martins e nao a Valdomiro Pedro llarmi th, como consta do 
avulso que anexo . ten:.o a honra de inforrnaJ' o seguinte : .. .. 

I) sobre ValdorlÍro Pedro Marmith, ja 1"oi emitido pare-
cer em Aviso numE>~o 587/1- D5 .. , de ~9 de agosto de 1952. ao Exmo ... Sr . 
residente da Republica dí:"' cujo av~so , anexo ao presente , uma copia. 

lO 

.. 11 ' sobre Flinjo AR ibeiro 1-', tins, constante do oficio 
dessa Camara <.cima referido, este Ministerio informa : 

) que o refdrido sold~do lJertenceu reé ... lrente à 
FEB , no teatro de o .. )er LÇões da. Itál i 3. , ,i6 23 de novembro de '91J' -até 
22 de agosto de 1945, integrando, res-;;ectiVOl! ente , o D. P.E . : c FEB e 
o Regill~nto Sf1l . 8io , com A. gradrn,~ ~o de cabo, p.-:r>cel)endo cerca de 
Cr$ 2 . 320 , 00 (dois mil y'ezentos vinte cr1.zeiro'"') nensais ; 

b ) qlP. n~o fo i ctCOILlP ti 1.0 de nen1:"".:.umc1 enfermidade no 
- -mesmo teatro de operaçoes J conforme se deduz dE; suas alteraçoes ane-

xas ; 
_ . c) que -('01 iC t nci;;;clo c1 o serviço attvo , por concll!,. 

sao de ternr o , ume vez que nao rediu engajar'1<~nto , a 15 de sete.mhro de 
19J!5 , recebpndo o certifj céldo de rt seJ'vista eSl,'ecial nO 8 999 ; 

.. d) que recebe~ to,los os VenCllT.entos e vaYltab ~.'1S a 
que fez jus ate 't data 10 seu llCe'1.cÍ':tmento . 

.. PrevA.les-o-r j (l'~ o!,ortunid rl. le I,ur-s ro-::Ylovar d Yos§:a ~ 
celenci 1. os r, PO tE-' S tos d'~ J .in '1... .1 ta G '3 tir1:': tj :i' S ti '1.t ' t con s ilkrac ao • 

• w 

.. 
Zxcelentisshl0 3enhor Ao 

De 

10 
u tado luy ~Umc ida, .. .. 
Secret'irio da Caroara dos DGi.llltddos • 
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